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SUPLEMENTO

SUMÁRIO Dccre:« n.« 48/84:

Exonera o Camarada Corentino Virgílio', Santos do 
de Governador do Banco de Cabo Verde.

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA: cargo

Decreto Presidencial n." 1/84;

Nomeia o Camarada Corentino Virgílio Santos para, 
em comissão ordinária de serviço, exercer as funções 
de Embaixador e Chefe da 'Missão Permanente da 
República de Cabo Verde na Organização dus Nações 
Unidas.

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Dscreto Presidencial n.° i /Sij 

de 24 de Maio

Ufane o da faculdade conferida pela alíne.r j) do 
artigo 68.“ da Constituição, o Pre.sidente da República 
decreta o seguinte:

Artigo único, É nomeado o Camarada Corentino Vir
gílio Santos para, em comissão ordinária de serviço, exer
cer as funções de Embaixador e Chefe da iVIis'ão Per
manente da República de Cabo Verde na O.N.Tj

Publique-se.

Presidência da República, 9 de Mam de 1981.— 
O Presidente da República,' ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

Decreto Presidencial n.» 2/84;

Dá por finda a comissão de serviço do Camarada Amaro 
Alexandre da Luz, como Embaixador e Chefe da 
Missão Permanente da República de Cabo Verde 
na Organização das Nações Unidas.

CONSELHO DE MINISTROS;

.(.lecreto n." 46/84:

Cria mais lugares no quadro de pessoal da Direcção- 
-Geral da Administração Interna.

Decreto n." 47/84:

Nomei.a o Camarada Amaro Alexandre da Luz no cargo 
de Governador do Banco de Cabo Verde.



SUPLEMENTO ,\Ü (diOLE ] ÍM OFICIAL» DE CABO VERDE N.» 20—24 DE MAIO DE u)8i2

Decreto Presidendal n.“ 2/84 

de 24 de Maio

Usando da faculdade conferida pela alínea ;) do 
artigo 68.“ da Constituição, o Ftesidenie da Repiiblica 
decreta o seguinte:

Artigo único. É dada por finda a comissão de serviço 
do Camarada Amaro Alexandre da Luz como Embai
xador c Chefe da Missão Permanente da República dc 
Cabo Verde na O.N.U.

Publique-se.

Presidência da República, 9 de Maio de njSj.— 
O Presidente da República, /VRfSTIDES MAREA 
PEREIRA.

Decreto n.“ 47/84 

de 26 de Maio

Ao abrigo do disposto no artigo 4.2.“, n.° 1, da Lei Or
gânica do Banco de Cabo Verde,

No uso ca faculdade conferida pelo artigo 77.“ da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único. É nomeado para exercer o cargo de 
Governador do Banco de Cabo Verde o Camaiada 
Amaro Alexandre da Luz.

Fedro Pires.

Promulgado em 22 de Maio de 1984.

Publique-se.

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

.o§o

CONSELHO DE MINISTROS

Decreto n.“ 48/84 

de 24 de MaioDecreto n.’ 46/84

de 24 de Maio .Ao abrigo do disposto no artigo 42.°, n.“ 1, tia t.ci Or
gânica do Banco de Cabo Verde,

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77.“ da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único. É exonerado o Camarada Corentino 
Virgílio Santos do cargo dc Governador do Banco de 
Cabo Verde, a partir de 14 de Maio de 1984.

Fedro Pires.

Promulgado em 22 de Maio de 1984.

Publique-Se.

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77.“ da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único. Nos quadros de pessoal da Uivccção- 
Geral da Administração Interna são criados mais qua
tro lugares de director.

Fedro Pires — Júlio César de Carvalho.

Promulgado em 22 de Maio de 1984.

Publique-se.

O Pres:'dente da República, ARISTIDES fvLARlA 
PEREIRA.
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